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Excelentíssimo Senhot Presidente da Câmara Municipal de Cascavel,

INDICO nos termos do art. 1,43 do ltegimcnto Interno, seja cncaminhado erpedicnte ar-r

Senhot Leonaldo Paranhos, Prefeito de Cascavel, indicando que durante a situaçãcr

vivenciada pela Pandemia da COVID-19, todas as estagiárias e estagiátios da prcfeitura
tenham seus conúatos mantidos.

l--) o quc Requer. Sala das Scssões.

Cascavcl-PR, 23 de abr,l dc 2020.

Paulo Porto
Vercador/PT
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Compreendendo os impactos causados pela COVID-i9 e que muitos estudantes

conseguem continuat seus estudos em parte pela remuneração de estágio, entendemos ser

medida humana e necessátia a manutenção dos estagiátios e estagiárias que atuam nâ

administração pública. Entendendo também que nesse momento de gtave cdse econômica

o executivo deve ser o primeiro a dat exemplo no sentido de não sustar contratos, não

demiú e garanú- a renda pata todas c todos.
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